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PLANO DE INSPEÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2016 

CONTAS DAS PREFEITURAS, CÂMARAS E ÓRGÃOS/ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA DOS MUNICÍPIOS DO INTERIO R, RELATIVO AO EXERCICIO DE 2015. 
1ª FASE DA 1ª ETAPA (ABRIL/2016) 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIOS 
UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 
Período 

COMISSÃO DE INSPEÇÃO 
PRAZO DO 

RELATÓRIO 

Conselheiro Érico Desterro 
 
1. BENJAMIN 
CONSTANT 

1. PREFEITURA 
(11417/2016 e ) 
2. CÂMARA 
(11410/2016 e 11389/2016 ) 
3. FUNDO DE PEV. B. 
CONSTANT (FMPS)  
 
SEINFRA – B. CONSTANT 

 
 
 
11 a 22/04/2016 — 12 dias 

1.OSMANI DA SILVA SANTOS, presidente 
2. JOSÉ RAIMUNDO MAQUINÉ JUNIOR, membro 
3.EDMILSON RIBEIRO DA SILVA JÚNIOR (Dicop) 
4. DARLISON DA SILVA SANTOS (Dicop) 

 
 
 

30 DIAS 

2. TABATINGA 
 
3. SÃO PAULO DE 
OLIVENÇA 

1. PREFEITURA 
2. CÂMARA 
3. FUNDO DE SAÚDE 
4. FUNDO DE 
EDUCAÇÃO 
5. FUNDO DE 
PREVIDÊNCIA 
6. CONSÓRCIO 
 
SEINFRA – Tabatinga e São 
Paulo de Olivença 

11 a 25/04/2016 — 15 dias 
 
11 a 27/04/2016 — 17 dias 

1.GABRIEL DA SILVA DUARTE, presidente 
2.FELIPE PANDOLFI VIEIRA, membro 
3.CARLOS DAVID BENAYON TOSTA, membro 
4.FLÁVIO DAS NEVES SOUZA, membro 
5. VICENTE DE PAULO BATISTA RODRIGUES 
JUNIOR (Dicop) 
6. FERNANDO DA ROCHA MEIRA (Dicop) 

 
30 DIAS 

 
 
 
 
 
 

30 DIAS 
 
 
 

Conselheiro Júlio Pinheiro 
4. COARI 1. PREFEITURA 

2. CÂMARA 
(11280/2016) 
3. CAESC 
4. COARIPREV 
(11294/2016)  
 
OBS. OBRAS 
Memo 10/2016-EFC, 
Const.da Ponte do Pêra - 
SEINFRA 

 
 
11 a 22/04/2016 — 12 dias 

1.RICKSON DOS SANTOS COLARES RIBEIRO, 
presidente 
2. MARIA ANGÉLICA DE JESUS RIBEIRO, membro 
3.SÉRGIO AUGUSTO ANTONY BORBOREMA, 
membro 
4.JOÃO AFONSO DA SILVA ARAÚJO, membro 
(previdência) 
5.FERNANDO DA SILVA MOTA JÚNIOR (Dicop) 
6. CLEUDINEI LOPES DA SILVA (Dicop) 
 

 
 
 
 

 
30 DIAS 
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Conselheiro Josué Filho 
5. EIRUNEPÉ 
 
 

1.PREFEITURA 
2.CÂMARA 
(11282/2016 e 11297/2016) 
3. FAPENV  
 
Obs. OBRAS Proc.1473/2008, 
PContas/2007 
 
SEINFRA  
 

11 a 20/04/2016 — 10 dias 
 
 
 

1. ROBERVAL CALDEIRA PINHEIRO, presidente 
2.ADALBERTO SILVA DOS SANTOS, membro 
3. JOSELMAR SAMPAIO ALVES (Dicop) 
 
 

30 DIAS 
 
 
 
 
 
 

Conselheiro Mario de Mello 
6. BARREIRINHA 
 
 

1. PREFEITURA 
2. CÂMARA 
(11352/2016 e 11452/2016) 
3. SAAE 
4. FUNDO DE APOS. DE 
BARREIRINHA 
(11436/2016) 
5. F. SAÚDE  
 
SEINFRA  
 

11 a 20/04/2016 — 10 dias 
 
 
 

1.TÉRCIO VICENTE MARTINS DA FONSECA 
FILHO, presidente 
2. ANDRÉ VIDAL DE ARAÚJO NETO, membro 
3.JONAS ROCHA DE ALMEIDA (Dicop) 

30 DIAS 
 
 
 
 
 

 
7. CAREIRO DA 
VÁRZEA 

1. PREFEITURA 
2. CÂMARA 
(11409/2016) 
3. SAAE 
 
SEINFRA 
 
 

 
11 a 22/04/2016 — 12 dias 

1. CLÁUDIA KELLY DE ARAÚJO MATA, presidente 
2. MIRTES JANE FELIX MARTINS, membro 
3. LUZELANE MOTA NOGUEIRA, membro 
4.EDSON VITOR CUNHA DE OLIVEIRA (Dicop) 
5. FERNANDO HENRIQUE DE VASCONCELOS 
DIAS BALIEIRO, (Dicop) 
 

30 DIAS 
 
 
 
 
 
 

30 DIAS 
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Auditor Mário José de Moraes Costa Filho 
8. TEFÉ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1. PREFEITURA 
 
2. CÂMARA 
(11281/2016 e 11447/2016) 
3. SAAE 
 
Obs. OBRAS 
Proc.10077/2015,Rep 
NE 849/2013-PM Tefé 
 
SEINFRA - TEFÉ 

11 a 20/04/2016 — 10 dias 
 
 

1.KEILA GRAÇA CASTRO UCHÕA, presidente 
2.IRAPUAN ALFAIA CASTELANI, membro 
3.JULIO ALAN DOS SANTOS VIANA, membro 
(Dicrea) 
4.WILLY ANDERSEN FERREIRA SANATI (Dicop) 
 
 

30 DIAS 
 
 
 
 
 
 

 
ATENÇÃO 
Divulgar para cientificar às comissões de inspeção que: 
 

a) Estarão suspensas, por motivos dos serviços das inspeção no interior, as férias dos servidores marcadas no período de 
inspeção; 

b) Os servidores deverão participar solidariamente e interagir na verificação e análise de todos as receitas e despesas dos 
órgãos e entidades do município, exceção da DICOP,  em razão da especialidade da área de engenharia; 

c) Elaborem previamente o Plano de Inspeção; 
d) Notifiquem os ordenadores de despesas na sede do município; 
e) Apresentem o Relatório Conclusivo dentro do prazo determinado: 
f) O Plano de Inspeção e o Relatório Conclusivo deverão obedecer o modelo-padrão da DICAMI, aprovado pela ISO, 

disponível na intranet: publicação, documentos, modelo de relatório DICAMI (2015), ressaltando que não poderão deletar 
nenhum dos itens. 

 


